
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Tribunal de Justiça

 Termo de Adesão Acordo Estado e Municípios
 2019

 
 

TERMO DE ADESÃO
Consulte ás planilhas na página www.tjmg.jus.br

Pelo Presente, o Município de MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 22.681.423/0001-57, com Sede Administrativa situada
à Avenida Getúlio Vargas, nº 1.014 - Bairro Centro – CEP: 39580-000, telefone: (38) 3233-1325, representado neste ato por seu Prefeito, MÁRIO
OSVALDO RODRIGUES CASASANTA, portador do RG M-2.912.679 SSP/MG e CPF nº 479.411.116-91:

DECLARA, para os devidos fins, ter ciência de todas as cláusulas e condições constantes do TERMO DE ACORDO, firmado em 04 de abril de
2019, entre o Estado de Minas Gerais e a AMM, e que o valor a ser aderido no ato do acordo é o constante nas planilhas disponibilizadas pela
Advocacia Geral do Estado (AGE), podendo este sofrer alterações, considerando futuras compensações derivadas de ações judiciais  e manifesta sua
ADESÃO a todos os seus termos, de forma irrevogável e irretratável, e aos direitos e deveres dele decorrentes, obrigando-se a respeitá-los e a
cumpri-los, fielmente, com a finalidade de solucionar consensualmente, nos termos do arts .139, V, e 487, III, “b” do Código de Processo Civil, as
ações judiciais e eventuais recursos em curso relativos a REPASSES DE ICMS, FUNDEB, IPVA E CUSTEIO DO TRANSPORTE ESCOLAR, nos
seguintes termos:

1 – O Município, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, se compromete a requerer a extinção de todas as ações e desistência de possíveis
recursos em trâmite, intentados por Procuradores patrocinados pela ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS (AMM) e/ou procuradores do próprio
MUNICÍPIO que versem sobre os temas constantes do mencionado acordo;

2 – O Município e a Associação Mineira de Municípios (AMM) se comprometem a não ajuizar novas ações que versem sobre a falta dos repasses
contidos neste Termo;

3 - A Secretaria de Estado de Fazenda se compromete a efetuar o pagamento das parcelas após a compensação de eventuais valores bloqueados,
repassados judicialmente, repetidos ou pagos em duplicidade ao MUNICÍPIO, conforme cronograma e limites constantes da planilha anexa elaborada
pela SEF.

3.1 - O MUNICÍPIO declara que ajuizou os seguintes processos na comarca de Francisco Sá/MG: e :

1. relativo a ICMS: 0267.18.002730-7

2. relativo a IPVA: não fou ajuizado

3. relativo a FUNDEB: 0267.18.002729-9

 

3.2. O MUNICÍPIO declara, para fins de compensação, que recebeu, por repasse do ESTADO ou por decisão judicial, os seguintes valores, nas
respectivas datas:

1. relativo a ICMS:

2. relativo a IPVA:

3. relativo a FUNDEB:

4. Não sabe informar: ( x )

 

3.3 - O MUNICÍPIO aderente deverá juntar ao presente TERMO os seguintes documentos obrigatórios:

a) Termo/ata de posse do Prefeito Municipal:

b) procuração do Advogado Patrocinador, quando a ação não houver sido patrocinada pela AMM, e quando o Representante do município não indicar
procurador;

c) contrato do Município com o advogado ou a nomeação do advogado como Procurador do município, nos processos judiciais, caso a ação não tenha
sido patrocinada por procurador da AMM.

 

E por estar firme e ajustado, assinam o presente TERMO DE ADESÃO, para os devidos fins de direito, declarando verídicas as informações aqui
prestadas, assumindo ainda o compromisso de peticionar nos processos requerendo a sua extinção com fundamento no art. 487, III, “b” do Código de
Processo Civil.

 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2019.
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MÁRIO OSVALDO RODRIGUES CASASANTA

Prefeito do Município de Francisco Sá/MG
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Documento assinado eletronicamente por MÁRIO OSVALDO RODRIGUES
CASASANTA, Usuário Externo - Prefeito Municipal, em 11/06/2019, às 11:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2277108 e o código CRC 34AEEB24.
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Orientações para preenchimento

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Orientações para encaminhamento

 
Responsável: após preenchimento do formulário, assinar e enviar:
         - à GEARQ, se Primeira Instância;
         - à COARQ, se Segunda Instância.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2277111

RECIBO ELETRÔNICO DE PROTOCOLO

Usuário Externo (signatário): MÁRIO OSVALDO RODRIGUES
CASASANTA

IP utilizado: 200.5.32.222

Data e Horário: 11/06/2019 11:32:01

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 0062088-76.2019.8.13.0000

Interessados:

     MÁRIO OSVALDO RODRIGUES CASASANTA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Termo de Adesão Acordo Estado e Municípios 2277108
    - Documentos Essenciais:

       - Termo / Ata de Posse do Prefeito Municipal Ata de posse 2277110

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.
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DOCUMENTO Nº DOC.
SEI

NOME MUNICÍPIO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais�

Unidade destinada aos procsssos de Acordo da AMM

 

Ofício AGE/ACORDOAMM nº. 715/2019

Belo Horizonte, 13 de junho de 2019.

Exmo. Sr.
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA (SEF)
Secretário de Estado
Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Edifício Gerais, Serra Verde
CEP: 31630-901 – Belo Horizonte/MG
 

Assunto: Encaminha para conhecimento e manifestação Termo de Adesão do
Município de Francisco Sá - Acordo AMM.

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0062088-
76.2019.8.13.0000].

 

Senhor Secretário,

 

O Município de Francisco Sá manifestou interesse em assinar Termo de Adesão
para regularização dos repasses estaduais relativos a ICMS, IPVA, FUNDEB e Transporte
Escolar.

Trata-se de acordo cujas bases foram firmadas na audiência de 04 de abril de
2019, na qual o Termo de conciliação entre a Associação Mineira de Municípios (AMM) e o
Governo do Estado de Minas Gerais foi assinado (Procedimento SIME nº: 0000221-
05.2019.8.06.0024 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Segundo
Grau - CEJUSC de 2º Grau).

Considerando tanto as competências legais atribuídas a essa Secretaria de
Estado de Fazenda, quanto sua expertise técnica, solicito seja realizada avaliação de
conveniência e oportunidade e o encaminhamento das orientações técnicas que V. Exa.
julgar pertinentes, posicionando-se contrário ou favoravelmente à assinatura e homologação
do Termo de Adesão.

 Constam no processo os seguintes documentos de especial interesse:
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1. Termo de Adesão
Preenchido

5485979 Município de Francisco Sá

DOCUMENTO Nº DOC.
SEI

NOME PREFEITO DATA POSSE FIM
MANDATO

2. Termo de Posse do
Prefeito

5485980
MÁRIO OSVALDO

RODRIGUES
CASASANTA

01/01/2017 31/12/2020

DOCUMENTO Nº DOC.
SEI

NOME ADVOGADO OAB-MG STATUS

3.  Contrato entre a
prefeitura e o advogado
patrocinador

xxxxxxx XXXXXXXXX  XXXXXX/XX Contratado

4. Procuração do prefeito
para o advogado

xxxxxxx XXXXXXXXX  XXXXXX/XX Contratado

5. Nomeação do
procurador do município

xxxxxxx XXXXXXXXX  XXXXXX/XX Procurador

6. Procuração do prefeito
para o procurador agir
no processo OU
Indicação/designação
do procurador pelo
prefeito)

xxxxxxx XXXXXXXXX  XXXXXX/XX Procurador

Atenciosamente, 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO
Advogado-Geral do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pessoa de Paula Castro, Advogado
Geral do Estado, em 13/06/2019, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5552696 e o código CRC 4F946665.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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Referência: Processo nº 0062088-76.2019.8.13.0000 SEI nº 5552696

Av. Afonso Pena, n° 4000  - Bairro Cruzeiro - Belo Horizonte - CEP 30130-008�
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda�

Unidade destinada aos processos de Acordo da AMM

 

Ofício SEF/ACORDOAMM nº. 393/2019

Belo Horizonte, 01 de julho de 2019.

Exmo. Senhor
Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado 
Advocacia-Geral do Estado - AGE

  

Assunto: Termo de Acordo AMM

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0062088-
76.2019.8.13.0000].

 

 

Senhor Advogado Geral do Estado,

 

Em atendimento ao Ofício AGE/ACORDOAMM nº. 715/2019, informamos que
analisando o termo de adesão do Município de Francisco Sá, sob a ótica das competências
legais atribuídas a esta Secretaria de Estado de Fazenda, não há óbice a homologação do
referido termo uma vez que o município possui um passivo a receber do Estado de Minas
Gerais conforme descrito no quadro abaixo: 

 

Repasses Valor Bruto (em reais)

ICMS 2018  

ICMS 2019  

IPVA 2019  R$ 205.881,96

FUNDEB 2018  R$ 2.092.829,12

 

No entanto, em razão do termo de acordo celebrado com a AMM, notadamente a
cláusula oitava, destaca-se que os valores acima informados são suscetíveis a alteração em
função de decisão judicial, identificação de bloqueio judicial realizada nas contas bancárias
do Estado em favor deste município e alteração de índice de rateio no caso de ICMS e
Fundeb.
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Atenciosamente, 

 

LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

Secretário de Estado Adjunto de Fazenda

  

Documento assinado eletronicamente por Elisa Vieira Marques Brigagão Dias,
Assessora, em 18/07/2019, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes,
Secretário de Estado Adjunto de Fazenda, em 18/07/2019, às 10:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5862558 e o código CRC 260E8D64.

Referência: Processo nº 0062088-76.2019.8.13.0000 SEI nº 5862558

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Edifício Gerais  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-
901�
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais�

Unidade destinada aos procsssos de Acordo da AMM

 

Ofício AGE/ACORDOAMM nº. 1533/2019

Belo Horizonte, 31 de julho de 2019.

Exma. Sra. Desembargadora
JULIANA CAMPOS HORTA DE ANDRADE
Coordenadora Adjunta do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de 2º Grau
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Afonso Pena, 4000, Cruzeiro, Belo Horizonte/MG - CEP 30130-009
 

Assunto: Encaminha manifestação da Secretaria de Estado de Fazenda. Termo de
Adesão do Município de Francisco Sá - Acordo AMM. 

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0062088-
76.2019.8.13.0000]

 

 

Senhora Desembargadora,

 

Encaminho para conhecimento e possível homologação, o Ofício 393
(5862558), da Secretaria de Estado de Fazenda, contendo manifestação
favorável ao Termo de Adesão celebrado entre o Município de Francisco Sá e o Governo
do Estado de Minas Gerais.

Trata-se de acordo para regularização dos repasses estaduais relativos a ICMS,
IPVA, FUNDEB e Transporte Escolar, cujas bases foram firmadas na audiência de 04 de abril
de 2019, na qual Termo de conciliação entre a Associação Mineira de Municípios (AMM) e o
Governo do Estado de Minas Gerais foi assinado (Procedimento SIME nº: 0000221-
05.2019.8.06.0024 do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Segundo
Grau - CEJUSC de 2º Grau).

Fiando  na legitimidade dos documentos acostados ao processo em
epígrafe, submeto  o feito à apreciação de Vossa Excelência.

 

Atenciosamente,

 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

Advogado-Geral do Estado
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pessoa de Paula Castro, Advogado
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Geral do Estado, em 01/08/2019, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6507167 e o código CRC E1D5AE3C.

Referência: Processo nº 0062088-76.2019.8.13.0000 SEI nº 6507167

Av. Afonso Pena, n° 4000  - Bairro Cruzeiro - Belo Horizonte - CEP 30130-008�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Afonso Pena , Nº 4001 - Bairro Serra - CEP 30130-911 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 1º

SENTENÇA

      Vistos, etc.

      O Município de Francisco Sá formalizou o presente pedido de adesão ao termo de acordo firmado
entre o Estado de Minas Gerais e a Associação Mineira de Municípios (AMM), versando sobre a
regularização dos repasses e pagamentos em atraso de valores referentes ao ICMS, IPVA, FUNDEB e
Transporte Escolar, devidos pelo Estado de Minas Gerais aos Municípios, o qual foi homologado pelo
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Segundo Grau (CEJUSC de 2º Grau), do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no dia 04 de abril de 2019, em sessão de conciliação
realizada na mesma data.

      Conforme pactuado na referida transação, cada município deveria manifestar individualmente sua
adesão aos termos do acordo, juntando a documentação necessária, submetendo-se, em seguida, à
homologação judicial.

      Manifestou-se o Estado de Minas Gerais favoravelmente à adesão.

      Ante o exposto, homologo, por sentença, a adesão do Município de Francisco Sá ao termo de
acordo havido entre as partes, para que o mesmo produza os seus jurídicos e legais efeitos.

      Por oportuno, ressalto que, caso haja processo judicial envolvendo as questões objeto do presente
acordo, ficam as partes obrigadas a peticionar no juízo respectivo, informando da presente homologação.

      Fixo o prazo preclusivo e sucessivo de 05 (cinco) dias para ciência desta homologação, contados da
sua publicação no DJE.

      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Desembargadora Juliana Campos Horta 

Coordenadora-Adjunta do CEJUSC de 2º Grau

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Juliana Campos Horta de
Andrade, Desembargador, em 13/08/2019, às 15:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2513498 e o código CRC 4E770CE9.

0062088-76.2019.8.13.0000 2513498v2
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Certidão de Intimação Cumprida - 2522502

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDA

Destinatário: WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA

Tipo de Intimação: 5 dias

Documento Principal da Intimação: Sentença (2513498)

Data de Expedição da Intimação: 14/08/2019 10:25:06

Tipo de Cumprimento: Consulta Direta

Data do Cumprimento da Intimação: 14/08/2019

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da
intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da
"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os documentos
diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data de término
desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos
documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na
data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente
no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo
Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;
o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia
útil seguinte;
a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha
separada, sendo a "Data do Cumprimento da Intimação" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na
"Data do Cumprimento da Intimação" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele
representada, é considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para
Peticionamento de Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do
Cumprimento da Intimação" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que
possua poderes de representação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Afonso Pena , Nº 4001 - Bairro Serra - CEP 30130-911 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 1º Sala: 103

CERTIDÃO Nº 2756237 / 2019 - 3º GAVIP/CEJUSC 2º GRAU ACORDOS

 

Certifico e dou fé que, a sentença homologatória da adesão do Município de Francisco
Sá ao acordo pré-processual realizado junto ao CEJUSC de 2º Grau, entre o Estado de Minas Gerais e
Associação Mineira dos Municípios, publicada no "Diário do Judiciário Eletrônico" em 21/08/2019,
transitou livremente em julgado em 03/10/2019. O referido é verdade. Belo Horizonte, 09 de outubro de
2019. Eu, Guilherme Augusto Mendes do Valle, Secretário Especial da Presidência e das Comissões
Permanentes, a subscrevi.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto Mendes do Valle, Secretário
Especial da Presidência e das Comissões Permanentes, em 10/10/2019, às 19:39, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2756237 e o código CRC 2082C085.

0062088-76.2019.8.13.0000 2756237v2
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Certidão de Intimação Cumprida - 3989099

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDA

Destinatário: MÁRIO OSVALDO RODRIGUES CASASANTA

Tipo de Intimação: 5 dias

Documento Principal da Intimação: Sentença (2513498)

Data de Expedição da Intimação: 14/08/2019 10:25:06

Tipo de Cumprimento: Consulta Direta

Data do Cumprimento da Intimação: 06/07/2020

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da
intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da
"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os documentos
diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data de término
desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos
documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na
data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente
no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo
Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;
o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia
útil seguinte;
a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha
separada, sendo a "Data do Cumprimento da Intimação" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na
"Data do Cumprimento da Intimação" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele
representada, é considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para
Peticionamento de Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do
Cumprimento da Intimação" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que
possua poderes de representação.
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